
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

PROJETO DE RESOLUÇÃO

AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO A CONCEDER AUMENTO NO VALOR
DO VALE ALIMENTAÇÃO.

(Projeto de Lei Resolução nº __/2022, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal da
Estância Turística de Ibitinga).

Art. 1º  Fica autorizado o Poder Legislativo a conceder, excepcionalmente,
para o exercício de 2022, aumento no valor do Vale Alimentação devido aos
servidores  públicos  do  Poder  Legislativo,  acima  do  índice  inflacionário
previsto na Resolução nº 4.312, de 26 de janeiro de 2015. 

Art. 2º Para efeito de aplicação do aumento concedido, fica fixado o valor
do  Vale  Alimentação  mensal  em  R$  537,00  (quinhentos  e  trinta  e  sete
reais), a partir de 1º de fevereiro de 2022.
Parágrafo único. O aumento do valor do Vale Alimentação fixado no artigo
anterior,  já  contempla  a  variação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo – IPCA, previsto para o mês da data base dos servidores
municipais do Poder Legislativo.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta
de dotações do orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 1 de fevereiro de 2022.

MESA DIRETORA 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE RESOLUÇÃO

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

Considerando que o Poder Executivo encaminhou a esta Casa o Projeto de
Lei Ordinária que concede revisão e aumento real do vale alimentação dos
servidores  da  Administração  Direta,  Indireta,  Autárquica  e  Fundacional,
apresentamos com este Projeto de Resolução concedendo também reajuste
e aumento real do vale alimentação devido aos servidores públicos do Poder
Legislativo,  solicitando  que  este  seja  analisado  em  regime  de  urgência
especial.

Sendo o que nos cumpre para o momento.

Ibitinga, 1 de fevereiro de 2022.



MESA DIRETORA 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 5.594/2020. 
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